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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 
 
 

EMENDA Nº 4− PLEN (DE REDAÇÃO) 
 
 

Dê-se ao art. 8º do Projeto a seguinte redação: 
 
 

“Art. 8º As carteiras nacionais de identificação de artesãs e 

artesãos vigentes na data de publicação desta Lei conservarão o 

respectivo período de validade.” 
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